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REGULAMENTO (CE) N. o 1010/2009 DA COMISSÃO 

de 22 de Outubro de 2009 

que determina as normas de execução do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008 do Conselho, que estabelece um regime comunitário 
para prevenir, impedir e eliminar a pesca ilegal, não declarada e 

não regulamentada 

TÍTULO I 

INSPECÇÕES DE NAVIOS DE PESCA DE PAÍSES TERCEIROS NOS 
PORTOS DOS ESTADOS-MEMBROS 

CAPÍTULO I 

Condições de acesso ao porto por navios de pesca de países terceiros 

Artigo 1. o 

Notificação prévia 

Em derrogação do artigo 6. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, 
os navios que desembarcam os tipos de produtos da pesca que constam 
do anexo I do presente regulamento ficam sujeitos a um período de 
notificação prévia de 4 horas. 

Artigo 2. o 

Formulário de notificação prévia 

1. O formulário para a notificação prévia a que se refere o artigo 6. o , 
n. o 1, do Regulamento (CE) n 

o 1005/2008 consta do anexo II-A do 
presente regulamento. 

2. Sempre que todas as capturas sejam acompanhadas de um certifi­
cado de captura validado, pode ser utilizado o formulário de notificação 
prévia simplificado que consta do anexo II-B. 

Artigo 3. o 

Procedimentos e formulários para as declarações a apresentar antes 
das operações de desembarque ou transbordo 

1. O formulário para as declarações a apresentar antes das operações 
de desembarque, a que se refere o artigo 8. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n 

o 1005/2008, consta do anexo III-A do presente regulamento. 

2. O formulário para as declarações a apresentar antes das operações 
de transbordo, a que se refere o artigo 8. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n 

o 1005/2008, consta do anexo III-B do presente regulamento. 

3. Os navios de pesca de países terceiros podem submeter a decla­
ração a apresentar antes das operações de desembarque ou de transbordo 
em formato electrónico, se o Estado-Membro cujos portos designados 
de desembarque e instalações de desembarque ou de transbordo ten­
ciona utilizar e o Estado de pavilhão do navio tiverem acordado no 
intercâmbio electrónico de dados. 

▼B
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i) Incoerências entre os padrões comerciais e as actividades conhecidas 
de um país terceiro no sector das pescas, nomeadamente no que 
respeita às características da sua indústria transformadora ou da sua 
comercialização de produtos da pesca; 

j) Padrões comerciais não justificados à luz de critérios económicos; 

k) Envolvimento de um operador recentemente estabelecido; 

l) Aumento significativo e súbito do volume de comércio de uma 
determinada espécie; 

m) Apresentação de cópias dos certificados de captura em acompanha­
mento das declarações de transformação, em conformidade com o 
anexo IV do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, por exemplo em 
caso de fraccionamento das capturas durante a produção; 

n) Notificação prévia, exigida ao abrigo do artigo 6. o do Regula­
mento (CE) n. o 1005/2008, não enviada no momento devido ou 
informações incompletas; 

o) Incoerências entre os dados de captura declarados pelo operador e 
outras informações de que disponha a autoridade competente; 

p) Navio ou seu proprietário suspeitos de implicação actual ou passada 
em actividades de pesca INN; 

q) Navio objecto de mudança recente de nome, pavilhão ou número de 
registo; 

r) Estado de pavilhão não notificado em conformidade com o ar­
tigo 20. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 ou existência de 
informações sobre eventuais irregularidades na validação dos certi­
ficados de captura por um determinado Estado de pavilhão (por 
exemplo, carimbos ou selos de validação de uma autoridade com­
petente perdidos, roubados ou forjados); 

s) Presumíveis deficiências no sistema de controlo de um Estado de 
pavilhão; 

t) Operadores em causa já anteriormente implicados em actividades 
ilegais que constituem um potencial risco de pesca INN ; 

▼M3 
u) Recusa ao navio de pesca de entrada ou utilização dos portos ao 

abrigo do Acordo sobre medidas dos Estados do porto destinadas a 
prevenir, impedir e eliminar a pesca ilegal, não declarada e não 
regulamentada, concluído no âmbito da Organização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO). 

▼M1 
No que respeita ao primeiro parágrafo, alíneas c) e d), os 
Estados-Membros comunicam sem demora à Comissão o nome e o 
pavilhão do navio de países terceiros inspeccionado e a data da ins­
pecção. A Comissão põe estas informações à disposição dos outros 
Estados-Membros. 

▼B
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Artigo 5. o 

Comunicação sobre a aplicação dos indicadores 

1. No relatório que devem transmitir de dois em dois anos à Comis­
são nos termos do artigo 55. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008, os Estados-Membros comunicam os dados relativos à 
aplicação dos indicadores referidos no artigo 4. o 

2. Com base nesses relatórios e nas suas próprias observações, a 
Comissão procede a uma avaliação e ao eventual ajustamento dos 
indicadores. 

TÍTULO II 

REGIME DE CERTIFICAÇÃO DAS CAPTURAS PARA A 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS DA PESCA 

CAPÍTULO I 

Certificados de captura 

Artigo 6. o 

Certificado de captura simplificado 

1. O presente artigo é aplicável aos navios de pesca de países ter­
ceiros: 

a) Com um comprimento de fora a fora inferior a 12 metros sem artes 
rebocadas; ou 

b) Com um comprimento de fora a fora inferior a 8 metros com artes 
rebocadas; ou 

c) Sem superstrutura; ou 

d) Com uma arqueação medida inferior a 20 GT. 

2. As capturas dos navios de pesca de países terceiros referidos no 
n. o 1 que só sejam desembarcadas no Estado de pavilhão desses navios 
e que, em conjunto, constituam uma única remessa podem ser acompa­
nhadas por um certificado de captura simplificado, em vez do certifi­
cado de captura referido no artigo 12. o do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008. O certificado de captura simplificado inclui todas as 
informações especificados no modelo apresentado no anexo IV do pre­
sente regulamento e é validado por uma autoridade pública do Estado 
de pavilhão com os poderes necessários para atestar a exactidão das 
informações. 

3. A validação do certificado de captura simplificado é solicitada 
pelo exportador da remessa mediante apresentação à autoridade pública 
de todas as informações especificadas no modelo apresentado no 
anexo IV. 

Artigo 7. o 

Reconhecimento dos regimes de documentação das capturas das 
ORGP 

1. Os regimes de documentação das capturas adoptados por ORGP 
constantes do anexo V, parte I, do presente regulamento são reconhe­
cidos, para efeitos do artigo 13. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008, como satisfazendo as exigências desse regulamento, 
sem condições suplementares. 

▼B
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Artigo 11. o 

Registo do cumprimento dos requisitos 

1. O registo do cumprimento dos requisitos das medidas de conser­
vação e de gestão referido no artigo 16. o , n. o 3, alínea c), do Regula­
mento (CE) n. o 1005/2008 é considerado adequado se, nos três anos 
anteriores à apresentação do pedido, o requerente: 

a) Não tiver cometido nenhuma infracção grave às regras da política 
comum das pescas; 

b) Não tiver cometido infracções repetidas às regras da política comum 
das pescas; 

c) Não tiver participado directa ou indirectamente nem dado apoio a 
actividades de navios ou de operadores implicados em actividades de 
pesca INN ou que estejam a ser investigados nesse contexto; e 

d) Não tiver participado directa ou indirectamente nem dado apoio a 
actividades de navios que constem das listas de navios INN adop­
tadas por uma ORGP. 

2. Sem prejuízo do n. o 1, o registo do cumprimento dos requisitos 
das medidas de conservação e de gestão pode ser considerado adequado 
se a autoridade competente do Estado-Membro entender que uma in­
fracção cometida pelo requerente: 

a) Não é grave; e 

b) Tem uma importância quantitativa negligenciável perante o número 
ou a dimensão das operações relacionadas com a importação levadas 
a cabo pelo requerente. 

Artigo 12. o 

Gestão dos registos 

O sistema de gestão dos certificados de captura e, se for caso disso, dos 
registos de transformação, referido no artigo 16. o , n. o 3, alínea d), do 
Regulamento (CE) n. o 1005/2008, é considerado satisfatório se garantir: 

a) O tratamento dos certificados de captura ligados ao comércio de 
produtos da pesca; 

b) A arquivação dos registos e das informações relativas ao requerente; e 

c) Uma protecção contra a perda de informações. 

Artigo 13. o 

Meios 

Os meios à disposição do requerente, referidos no artigo 16. o , n. o 3, 
alínea e), do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, são considerados ade­
quados se: 

a) Impedirem o acesso não autorizado às zonas de armazenagem, às 
zonas de expedição, aos cais de carga e às zonas de frete; 

b) Permitirem a manipulação de produtos da pesca, nomeadamente, a 
protecção contra a alteração das unidades de frete; 

▼B
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c) Permitirem o tratamento das licenças de importação e/ou exportação 
pertinentes no contexto de determinadas proibições ou restrições e a 
diferenciação entre os produtos da pesca sujeitos e não sujeitos à 
apresentação de certificados de captura. 

S e c ç ã o 2 

P e d i d o d e c e r t i f i c a d o A P E O 

Artigo 14. o 

Apresentação do pedido 

1. O pedido de certificado APEO é apresentado, em conformidade 
com o modelo que consta do anexo VII, à autoridade competente do 
Estado-Membro em cujo território o importador se encontra 
estabelecido. 

2. O pedido inclui registos e documentação que permitam à autori­
dade competente do Estado-Membro verificar e fiscalizar o cumpri­
mento dos critérios estabelecidos nos artigos 9. o a 13. o do presente 
regulamento, incluindo uma cópia do certificado AEO emitido em con­
formidade com as disposições de aplicação do Código Aduaneiro Co­
munitário. Os requerentes apresentam os dados necessários à autoridade 
competente do Estado-Membro. 

3. Se parte dos registos e documentação pertinentes for conservada 
noutro Estado-Membro, é aplicável o procedimento de consulta referido 
no artigo 17. o 

4. Se, após a recepção do pedido, a autoridade competente do 
Estado-Membro considerar que este não contém todos os dados exigi­
dos, solicita, no prazo de 30 dias, ao requerente que fornaça as infor­
mações pertinentes. 

5. Quando tiver recebido todas as informações necessárias, a autori­
dade competente informa o requerente de que o seu pedido foi consi­
derado completo, especificando a data a partir da qual corre o prazo 
estabelecido no artigo 18. o , n. o 2, do presente regulamento. 

6. Um operador a quem tenha sido concedido o estatuto de operador 
económico aprovado num Estado-Membro deve, quando solicitar o 
mesmo estatuto noutro Estado-Membro, anexar ao seu pedido uma có­
pia do certificado APEO concedido pelo primeiro Estado-Membro. 

Artigo 15. o 

Inadmissibilidade do pedido 

O pedido referido no artigo 14. o é inadmissível: 

a) Se não satisfizer o disposto no artigo 14. o ; ou 

▼B
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b) Se for apresentado no prazo de três anos após a retirada de um 
certificado APEO nos termos do artigo 27. o , n. o 1, alíneas a), b) e d). 

S e c ç ã o 3 

P r o c e d i m e n t o d e e m i s s ã o d o s c e r t i f i c a d o s A P E O 

Artigo 16. o 

Análise do pedido 

1. A autoridade emissora do Estado-Membro verifica se se encontram 
cumpridos os critérios estabelecidos nos artigos 9. o a 13. o . Essa verifi­
cação e os respectivos resultados são documentados pela autoridade 
competente do Estado-Membro. 

2. Caso o requerente seja titular de um certificado «AEO - Segurança 
e Protecção» ou de um certificado «AEO - Simplificações Aduaneiras/ 
/Segurança e Protecção», referidos no artigo 14. o -A das disposições de 
aplicação do Código Aduaneiro Comunitário, não é necessário verificar 
o cumprimento dos critérios estabelecidos no artigo 13. o 

3. Nos casos em que o estatuto de operador económico aprovado já 
tenha sido concedido anteriormente ao requerente noutro 
Estado-Membro, a autoridade emissora verifica se se encontram cum­
pridos: 

a) Os critérios estabelecidos nos artigos 12. o e 13. o ; 

b) A título facultativo, os critérios estabelecidos nos artigos 10. o e 11. o 

4. A autoridade emissora pode aceitar as conclusões apresentadas por 
um perito nos domínios pertinentes a que se referem os artigos 12. o e 
13. o , no que respeita aos critérios estabelecidos nesses artigos. O perito 
não pode ter qualquer relação com o requerente. 

Artigo 17. o 

Consulta dos outros Estados-Membros 

1. A autoridade emissora consulta as autoridades competentes dos 
outros Estados-Membros se não se encontrar em condições de analisar 
por si mesma o cumprimento de um ou mais dos critérios estabelecidos 
nos artigos 9. o a 13. o , seja por falta de informações, seja por impossi­
bilidade de as verificar. As autoridades competentes dos 
Estados-Membros consultadas respondem no prazo de 60 dias a contar 
da data de comunicação do pedido pela autoridade emissora. 

2. Se a autoridade competente consultada não responder no prazo de 
60 dias referido no n. o 1, a autoridade emissora pode considerar que o 
requerente preenche os critérios objecto da consulta. 

▼B
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Artigo 18. o 

Emissão de um certificado APEO 

1. A autoridade emissora emite o certificado APEO em conformidade 
com o modelo que consta do anexo VIII. 

2. O certificado APEO é emitido no prazo de 90 dias a contar da 
data de recepção de todas as informações necessárias em conformidade 
com o artigo 14. o 

3. O prazo de 90 dias previsto no n. o 2 pode ser prorrogado por um 
período adicional de 30 dias sempre que a autoridade competente não 
consiga cumpri-lo. Nesses casos, a autoridade competente do 
Estado-Membro, antes de terminar o período referido no n. o 2, informa 
o requerente dos motivos dessa prorrogação. 

4. O prazo previsto no n. o 2 pode também ser prorrogado se, no 
decurso da análise do cumprimento dos critérios estabelecidos nos arti­
gos 9. o a 13. o , o requerente efectuar ajustamentos a fim de satisfazer os 
referidos critérios e os comunicar à autoridade competente. 

Artigo 19. o 

Indeferimento de um pedido 

1. Se o resultado da análise realizada em conformidade com os arti­
gos 16. o e 17. o conduzir ao indeferimento do pedido, a autoridade 
emissora comunica-o ao requerente, concedendo-lhe um prazo de res­
posta de 30 dias antes de indeferir o pedido. O prazo previsto no n. o 2 é 
suspenso em conformidade. 

2. Se o pedido for indeferido, a autoridade competente informa o 
requerente dos motivos que fundamentam a decisão. A decisão de in­
deferimento de um pedido é notificada ao requerente nos prazos fixados 
no artigo 18. o , n. os 2, 3 e 4, e no n. o 1 do presente artigo. 

3. A autoridade emissora informa a Comissão, logo que possível, do 
indeferimento de um pedido. A Comissão disponibiliza essa informação 
às autoridades competentes dos restantes Estados-Membros, por meios 
electrónicos. 

S e c ç ã o 4 

E s t a t u t o d e o p e r a d o r e c o n ó m i c o a p r o v a d o 

Artigo 20. o 

Verificações 

1. Sempre que o titular de um certificado APEO tenha informado a 
autoridade competente do Estado-Membro da chegada de produtos da 
pesca, essa autoridade pode, antes da chegada da remessa a esse 
Estado-Membro, notificar o operador económico aprovado nos casos 
em que, no seguimento de uma análise de risco em conformidade 
com o artigo 17. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, a remessa tenha 
sido seleccionada para verificação suplementar. Essa notificação só terá 
lugar se não puser em causa a verificação a efectuar. 

▼B
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2. O titular de um certificado APEO é sujeito a menos verificações 
físicas e documentais do que os outros importadores, salvo decisão em 
contrário da autoridade competente do Estado-Membro a fim de ter em 
conta um risco específico ou obrigações de controlo estabelecidas nou­
tras normas da legislação comunitária. 

3. Sempre que, no seguimento de uma análise de risco, a autoridade 
competente do Estado-Membro seleccione para verificação suplementar 
uma remessa acompanhada de um certificado de captura apresentado 
por um operador económico aprovado, efectua as verificações necessá­
rias com carácter prioritário. Se o operador económico aprovado o 
requerer, e sob reserva do acordo da autoridade competente do 
Estado-Membro em causa, essas verificações podem ser efectuadas 
num local diferente da sede da autoridade competente do 
Estado-Membro. 

S e c ç ã o 5 

E f e i t o s j u r í d i c o s d o s c e r t i f i c a d o s A P E O 

Artigo 21. o 

Disposições gerais 

1. O certificado APEO produz efeitos no décimo dia útil seguinte à 
data da sua emissão. O seu período de validade não é limitado. 

2. O certificado APEO é válido apenas no Estado-Membro da auto­
ridade emissora. 

3. As autoridades competentes controlam o cumprimento dos crité­
rios estabelecidos nos artigos 9. o a 13. o 

4. No caso de um certificado APEO emitido a um requerente esta­
belecido há menos de três anos, deve proceder-se a um controlo pró­
ximo durante o primeiro ano após a emissão. 

5. A autoridade emissora procede a uma reavaliação do cumprimento 
dos critérios referidos nos artigos 9. o a 13. o nos seguintes casos: 

a) Alterações importantes da legislação comunitária pertinente; 

b) Indicação razoável de que os critérios pertinentes deixaram de ser 
satisfeitos pelo operador económico aprovado. 

6. O artigo 16. o , n. o 4, é aplicável à reavaliação. 

7. A autoridade emissora informa a Comissão, o mais rapidamente 
possível, dos resultados da reavaliação. A Comissão disponibiliza essas 
informações às autoridades competentes de todos os Estados-Membros, 
por via electrónica. 

Artigo 22. o 

Suspensão do estatuto de operador económico aprovado 

1. O estatuto de operador económico aprovado é suspenso pela au­
toridade emissora nos seguintes casos: 

a) Sempre que seja detectado o incumprimento dos critérios estabele­
cidos nos artigos 9. o a 13. o ; 

▼B
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b) Sempre que as autoridades competentes do Estado-Membro tenham 
razões suficientes para acreditar que foi cometido pelo operador 
económico aprovado um acto passível de procedimento judicial e 
relacionado com uma infracção às regras da política comum das 
pescas ou do Regulamento (CE) n. o 1005/2008; 

c) Sempre que o estatuto de operador económico autorizado tenha sido 
suspenso em conformidade com as disposições de aplicação do Có­
digo Aduaneiro Comunitário; 

d) Sempre que a suspensão seja solicitada por um operador económico 
aprovado temporariamente incapaz de preencher um dos critérios 
estabelecidos nos artigos 9. o a 13. o 

2. Antes de tomarem uma decisão em conformidade com o n. o 1, 
alíneas a), b) e c), as autoridades competentes do Estado-Membro co­
municam as suas conclusões ao operador económico em causa. Os 
operadores podem expressar o seu ponto de vista no prazo de 30 dias 
a contar da data de recepção dessa comunicação. 

3. Todavia, se a natureza ou o nível da ameaça às medidas de con­
servação respeitantes a uma ou mais unidades populacionais o exigirem, 
a suspensão tem efeito imediato. A autoridade que procede à suspensão 
informa imediatamente a Comissão, para que os outros 
Estados-Membros possam tomar as medidas adequadas. 

4. A suspensão referida no n. o 1 produz efeitos a partir do dia se­
guinte à sua notificação ao operador económico aprovado. No entanto, 
essa suspensão não afecta eventuais procedimentos de importação ini­
ciados antes da data da suspensão e ainda não concluídos. 

Artigo 23. o 

Suspensão em caso de incumprimento dos critérios pertinentes 

1. No caso referido no artigo 22. o , n. o 1, alínea a), se o operador 
económico aprovado não regularizar a situação no prazo referido no 
n. o 2 do mesmo artigo, o seu estatuto de operador económico aprovado 
é suspenso por um período de 30 dias. A autoridade competente do 
Estado-Membro notifica prontamente da suspensão o operador econó­
mico e as autoridades competentes dos outros Estados-Membros. 

2. Se o operador económico não tiver conseguido regularizar a situa­
ção durante o período de suspensão de 30 dias referido no n. o 1, mas 
puder apresentar prova de que as condições podem ser cumpridas se o 
período de suspensão for prolongado, a autoridade emissora suspende o 
estatuto de operador económico aprovado por um período suplementar 
de 30 dias. As autoridades competentes dos outros Estados-Membros 
são informadas desse prolongamento. 

3. Quando o operador económico tiver, dentro do prazo previsto nos 
n. os 1 ou 2, tomado as medidas necessárias para dar cumprimento aos 
critérios estabelecidos nos artigos 9. o a 13. o , a autoridade emissora 
levanta a suspensão, informando o operador em causa e a Comissão. 
A suspensão pode ser levantada antes do termo do prazo estabelecido 
nos n. os 1 ou 2. 

▼B
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Artigo 24. o 

Suspensão em caso de processo judicial 

1. No caso referido no artigo 22. o , n. o 1, alínea b), a autoridade 
emissora suspende o estatuto de operador económico aprovado durante 
a pendência do procedimento e notifica desse facto o operador econó­
mico aprovado. A notificação é também transmitida às autoridades 
competentes dos outros Estados-Membros. 

2. A autoridade competente do Estado-Membro pode, contudo, deci­
dir não suspender o estatuto de operador económico aprovado se con­
siderar que a infracção tem uma importância quantitativa negligenciável 
perante o número ou o volume das operações relacionadas com a im­
portação levadas a cabo por esse. 

Artigo 25. o 

Suspensão relacionada com o estatuto de operador económico 
autorizado 

No caso referido no artigo 22. o , n. o 1, alínea c), a autoridade emissora 
suspende o estatuto do operador económico aprovado até ao levanta­
mento da suspensão do estatuto de operador económico autorizado e 
notifica desse facto o operador económico aprovado e as autoridades 
competentes dos outros Estados-Membros. 

Artigo 26. o 

Suspensão a pedido 

1. No caso referido no artigo 22. o , n. o 1, alínea d), o operador eco­
nómico aprovado comunica à autoridade emissora a sua incapacidade 
temporária de preencher os critérios estabelecidos nos artigos 9. o a 13. o , 
especificando a data em que esses critérios voltarão a ser preenchidos. O 
operador económico aprovado comunica também à autoridade emissora 
quaisquer medidas planeadas e o respectivo calendário. 

2. A autoridade emissora transmite essa comunicação à Comissão e 
às autoridades competentes dos outros Estados-Membros. 

3. Se o operador económico aprovado não regularizar a situação no 
prazo indicado na sua comunicação, a autoridade emissora pode conce­
der uma prorrogação razoável desse prazo, desde que o operador eco­
nómico aprovado tenha agido de boa-fé. A prorrogação é notificada à 
Comissão e às autoridades competentes dos outros Estados-Membros. 

Artigo 27. o 

Retirada do certificado APEO 

1. O certificado APEO é retirado nos seguintes casos: 

a) Sempre que o operador económico aprovado não adopte as medidas 
necessárias para preencher os critérios estabelecidos nos artigos 9. o a 
13. o em conformidade com o artigo 23. o , n. o 3; 

b) Sempre que tenha sido estabelecido que o operador económico apro­
vado cometeu uma infracção grave ou repetidas infracções às regras 
da política comum das pescas ou ao Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008 e as vias de recurso tenham sido esgotadas; 
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c) Sempre que o operador económico aprovado não adopte as medidas 
necessárias para preencher os critérios estabelecidos nos artigos 9. o a 
13. o em conformidade com o artigo 26. o ; 

d) Sempre que o estatuto de operador económico autorizado, concedido 
em conformidade com as disposições de aplicação do Código Adua­
neiro Comunitário, tenha sido retirado; 

e) A pedido do operador económico aprovado. 

2. No caso referido no n. o 1, alínea b), a autoridade competente pode 
decidir não retirar o certificado do APEO se as infracções tiverem uma 
importância quantitativa negligenciável perante o número ou a dimensão 
das operações relacionadas com a importação levadas a cabo por esse 
operador. 

3. A retirada produz efeitos a partir do dia seguinte à sua notificação 
ao operador económico aprovado. 

4. A autoridade emissora informa imediatamente a Comissão da re­
tirada de um certificado APEO. 

S e c ç ã o 6 

I n t e r c â m b i o d e i n f o r m a ç õ e s 

Artigo 28. o 

Pedidos de informação 

1. O operador económico aprovado informa a autoridade emissora de 
todos os factores surgidos após a concessão do certificado que possam 
influenciar a sua manutenção. 

2. Todas as informações pertinentes de que a autoridade emissora 
disponha sobre os operadores económicos por si aprovados são, me­
diante pedido, disponibilizadas à Comissão e às autoridades competen­
tes dos outros Estados-Membros em que esses operadores económicos 
aprovados exerçam actividades relacionadas com a importação. 

Artigo 29. o 

Partilha de informações sobre os operadores económicos aprovados 

1. A Comissão e as autoridades competentes de todos os 
Estados-Membros conservam por um período de três ou mais anos, 
de acordo com as regras nacionais, e têm acesso às seguintes informa­
ções: 

a) Dados dos pedidos transmitidos por via electrónica; 

b) Certificados APEO, e, se for caso disso, respectiva alteração ou 
retirada, ou suspensão do estatuto de operador económico aprovado. 

2. O sistema de informação sobre a pesca INN referido no ar­
tigo 51. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 pode ser utilizado para 
o processo de informação e comunicação entre as autoridades compe­
tentes e para a comunicação de informações à Comissão e aos opera­
dores económicos nos termos do presente capítulo. 
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3. A Comissão pode divulgar ao público através da Internet a lista de 
operadores económicos aprovados, com o acordo prévio dos mesmos. 
Essa lista é mantida actualizada. 

Artigo 30. o 

Obrigações de comunicação e de avaliação 

1. No relatório que devem transmitir de dois em dois anos à Comis­
são nos termos do artigo 55. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008, os Estados-Membros incluem informações sobre a apli­
cação do regime de operadores económicos aprovados em conformidade 
com o presente capítulo. 

2. Com base nesses relatórios e nas suas próprias observações, a 
Comissão procede a uma avaliação e ao eventual ajustamento desse 
regime. 

CAPÍTULO III 

Verificações relacionadas com os certificados de captura 

Artigo 31. o 

Critérios de verificação comunitários 

As verificações destinadas a assegurar a correcta aplicação do 
Regulamento (CE) n. o 1005/2008, referidas no artigo 17. o desse regu­
lamento, centram-se no risco identificado com base nos seguintes crité­
rios comunitários: 

a) Importação, exportação ou comércio de produtos da pesca obtidos 
de espécies de elevado valor comercial; 

b) Introdução de novos tipos de produtos da pesca ou descoberta de 
novos padrões comerciais; 

c) Incoerências entre os padrões comerciais e as actividades de pesca 
conhecidas de um Estado de pavilhão, nomeadamente no que res­
peita às espécies, aos volumes ou às características da sua frota de 
pesca; 

d) Incoerências entre os padrões comerciais e as actividades conhecidas 
de um país terceiro no sector das pescas, nomeadamente no que 
respeita às características da sua indústria transformadora ou da sua 
comercialização de produtos da pesca; 

e) Padrões comerciais não justificados à luz de critérios económicos; 

f) Envolvimento de um operador recentemente estabelecido; 

g) Aumento significativo e súbito do volume de comércio de uma 
determinada espécie; 

h) Apresentação de cópias dos certificados de captura em acompanha­
mento de declarações de transformação em conformidade com o 
anexo IV do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, por exemplo em 
caso de fraccionamento das capturas; 

i) Notificação prévia, exigida ao abrigo do artigo 6. o do Regula­
mento (CE) n. o 1005/2008, não enviada no momento devido ou 
informações incompletas; 
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j) Incoerências entre os dados de captura declarados pelo operador e 
outras informações de que disponha a autoridade competente; 

k) Navio ou seu proprietário suspeitos de implicação actual ou passada 
em actividades de pesca INN; 

l) Navio objecto de mudança recente de nome, pavilhão ou número de 
registo; 

m) Estado de pavilhão não notificado em conformidade com o ar­
tigo 20. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 ou existência de 
informações sobre eventuais irregularidades na validação dos certi­
ficados de captura por um determinado Estado de pavilhão (por 
exemplo, carimbos ou selos de validação de uma autoridade com­
petente perdidos, roubados ou forjados); 

n) Presumíveis deficiências no sistema de controlo de um Estado de 
pavilhão; 

o) Operadores em causa já anteriormente implicados em actividades 
ilegais que constituem um potencial risco de pesca INN. 

Artigo 32. o 

Obrigações de comunicação e de avaliação 

1. No relatório que devem transmitir de dois em dois anos à Comis­
são nos termos do artigo 55. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008, os Estados-Membros incluem informações sobre a apli­
cação dos critérios comunitários referidos no artigo 31. o 

2. Com base nesses relatórios e nas suas próprias observações, a 
Comissão procede a uma avaliação e ao eventual ajustamento dos cri­
térios comunitários. 

CAPÍTULO IV 

Cooperação com países terceiros 

Artigo 33. o 

Cooperação administrativa com países terceiros em relação aos 
certificados de captura 

1. As disposições administrativas com base nas quais o certificado de 
captura é estabelecido, validado ou apresentado por via electrónica ou 
substituído por sistemas electrónicos de rastreabilidade que assegurem o 
mesmo nível de controlo pelas autoridades, determinadas no âmbito da 
cooperação administrativa prevista no artigo 20. o , n. o 4, do Regula­
mento (CE) n. o 1005/2008, são enumeradas no anexo IX do presente 
regulamento. 

2. No prazo de 15 dias úteis após o estabelecimento de uma nova 
disposição administrativa relacionada com a aplicação das disposições 
de certificação das capturas do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, a 
Comissão informa desse facto as autoridades competentes dos 
Estados-Membros, coloca essas informações no seu sítio Web o mais 
rapidamente possível e actualiza o anexo IX do presente regulamento. 
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TÍTULO III 

AVISTAMENTOS 

Artigo 34. o 

Formulário para a transmissão de informações relativas a navios de 
pesca avistados 

1. O formulário para a transmissão de informações relativas a navios 
de pesca avistados a que se refere o artigo 49. o , n. o 1, do Regula­
mento (CE) n 

o 1005/2008 consta do anexo X-A do presente 
regulamento. 

2. As instruções de preenchimento do formulário referido no n. o 1 
constam do anexo X-B do presente regulamento. 

TÍTULO IV 

ASSISTÊNCIA MÚTUA 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Artigo 35. o 

Âmbito de aplicação 

1. O presente título estabelece as condições em que os 
Estados-Membros cooperam administrativamente entre si, com países 
terceiros, com a Comissão e com o organismo por esta designado 
para garantir a efectiva aplicação do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 
e do presente regulamento. 

2. O presente título não obriga os Estados-Membros a prestar assis­
tência mútua nos casos em que a mesma possa ser prejudicial à sua 
ordem jurídica nacional, ordem pública, segurança ou outros interesses 
fundamentais. Antes de recusar um pedido de assistência, o 
Estado-Membro requerido consulta o Estado-Membro requerente para 
determinar se a assistência pode ser prestada parcialmente, em termos e 
condições específicos. Quando não possa ser dada resposta a um pedido 
de assistência, o Estado-Membro requerente e a Comissão são pronta­
mente notificados desse facto, bem como dos motivos da recusa. 

3. O presente regulamento não afecta a aplicação nos 
Estados-membros das regras relativas ao processo penal e à cooperação 
judiciária em matéria penal, incluindo as relativas ao segredo de justiça. 

▼B



 

02009R1010 — PT — 27.03.2020 — 005.001 — 18 

Artigo 36. o 

Protecção dos dados pessoais 

1. O presente regulamento mantém intacto e em nada afecta o nível 
de protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
dos seus dados pessoais garantido pelas disposições do direito comuni­
tário e do direito nacional e, em especial, em nada altera as obrigações 
dos Estados-Membros no que diz respeito ao tratamento dos dados 
pessoais, em conformidade com a Directiva 95/46/CE, nem as obriga­
ções que incumbem às instituições e órgãos comunitários nos termos do 
Regulamento (CE) n. o 45/2001 no que diz respeito ao tratamento dos 
dados pessoais, no exercício das suas competências. Os 
Estados-Membros e a Comissão asseguram a observância de todas as 
disposições aplicáveis estatuídas no Regulamento (CE) n. o 45/2001 e na 
Directiva 95/46/CE. 

2. Os direitos das pessoas exercem-se, no que diz respeito aos seus 
dados de registo tratados nos sistemas nacionais, em conformidade com 
a legislação do Estado-Membro que conserva os seus dados pessoais, 
nomeadamente com as disposições que transpõem a Directiva 95/46/CE, 
e, no que respeita aos seus dados de registo tratados nos sistemas 
comunitários, em conformidade com o Regulamento (CE) n. o 45/2001. 

Artigo 37. o 

Utilização das informações e protecção do sigilo profissional e 
comercial 

1. O Estado-Membro requerente utiliza as informações comunicadas 
de acordo com o presente título exclusivamente para efeitos da aplica­
ção do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 e sempre em conformidade 
com a Directiva 95/46/CE. A utilização de tais informações para outros 
fins está sujeita à autorização prévia, por escrito, do Estado-Membro 
requerido que facultou as informações. Tal utilização está, além disso, 
sujeita a quaisquer condições estabelecidas pelo Estado-Membro reque­
rido no sentido da não-comunicação das informações em conformidade 
com a Directiva 95/46/CE. A utilização de dados pessoais para outros 
fins obedece às condições estabelecidas na Directiva 95/46/CE. 

2. O Estado-Membro requerente toma em consideração as exigências 
específicas relacionadas com a comunicação de informações, tais como 
a segurança e privacidade das pessoas identificadas ou identificáveis 
pelas informações. 

3. As informações beneficiam da mesma protecção que é concedida a 
dados semelhantes pela legislação nacional do Estado-Membro que as 
receba e, relativamente a uma instituição comunitária que as receba, 
pelas disposições correspondentes aplicáveis a essa instituição. Tais 
informações podem ser invocadas como meios de prova em processos 
administrativos ou criminais pelo Estado-Membro que as receba, em 
conformidade com a sua legislação nacional. 
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4. As informações comunicadas sob qualquer forma a pessoas que 
trabalham para as autoridades públicas nacionais e para a Comissão são 
cobertas pelos deveres de confidencialidade e de sigilo profissional se a 
sua divulgação puder comprometer: 

a) A protecção da vida privada e da integridade do indivíduo, em 
especial nos termos da legislação comunitária relativa à protecção 
dos dados pessoais; 

b) Os interesses comerciais de uma pessoa singular ou colectiva, in­
cluindo a propriedade intelectual; 

c) Processos judiciais ou pareceres jurídicos; ou 

d) O objectivo das inspecções ou investigações. 

5. O n. o 4 não é aplicável quando a divulgação for necessária para 
pôr termo a actividades de pesca INN ou a infracções graves referidas 
no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 
e a autoridade que comunicou as informações consentir na sua divul­
gação. 

Artigo 38. o 

Custos 

Os Estados-Membros suportam os seus próprios custos ligados à exe­
cução de um pedido de assistência, renunciando a qualquer reclamação 
de reembolso das despesas efectuadas em aplicação do presente título. 

Artigo 39. o 

Autoridade única 

1. Cada Estado-Membro designa um serviço de ligação único res­
ponsável pela aplicação do presente título. 

2. Cada Estado-Membro comunica à Comissão e aos restantes 
Estados-Membros a identidade do serviço de ligação único e mantém 
essa informação actualizada. 

3. A Comissão publica no Jornal Oficial da União Europeia a lista 
dos serviços de ligação únicos e mantém essa informação actualizada. 

Artigo 40. o 

Medidas de seguimento 

1. Sempre que as autoridades nacionais decidam, em resposta a um 
pedido de assistência com base no presente título ou no seguimento de 
um intercâmbio de informações espontâneo, adoptar medidas que só 
possam ser aplicadas com a autorização ou a pedido de uma autoridade 
judicial, comunicam ao Estado-Membro em causa e à Comissão toda a 
informação sobre essas medidas que esteja relacionada com a pesca 
INN, com as infracções graves referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas 
b) e c), do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 ou com infracções ao 
presente regulamento. 
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2. Essa comunicação está sujeita à prévia autorização da autoridade 
judicial, se tal autorização for exigida pela legislação nacional. 

CAPÍTULO II 

Comunicação de informações sem pedido prévio 

Artigo 41. o 

Comunicação de informações sem pedido prévio 

1. Sempre que um Estado-Membro tenha conhecimento de qualquer 
actividade de pesca que possa configurar uma actividade de pesca INN 
ou uma das infracções graves referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e 
c), do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, ou suspeite razoavelmente que 
tal actividade ou infracção possa ocorrer, notifica o mais rapidamente 
possível os outros Estados-Membros em causa e Comissão. Essa noti­
ficação fornece todas as informações necessárias e é feita através da 
autoridade única referida no artigo 39. o 

2. Sempre que um Estado-Membro adopte medidas executórias em 
relação a uma actividade de pesca INN ou a uma das infracções refe­
ridas no n. o 1, notifica os outros Estados-Membros em causa e a Co­
missão através da autoridade única referida no artigo 39. o 

3. Todas as notificações previstas no presente artigo são feitas por 
escrito. 

CAPÍTULO III 

Pedidos de assistência 

Artigo 42. o 

Definições 

Para efeitos do presente título, entende-se por «pedido de assistência» 
um pedido dirigido por um Estado-Membro a outro Estado-Membro em 
matéria de: 

a) Informações; 

b) Medidas executórias; ou 

c) Notificação administrativa. 

Artigo 43. o 

Exigências gerais 

1. O Estado-Membro requerente assegura-se de que todos os pedidos 
de assistência contenham informações suficientes para permitir que o 
Estado-Membro requerido lhes dê seguimento, incluindo quaisquer pro­
vas necessárias que possam ser obtidas no território do Estado-Membro 
requerente. 

2. Os pedidos de assistência são limitados aos casos fundamentados 
em que existam motivos razoáveis para crer na ocorrência de activida­
des de pesca INN ou de uma das infracções graves referidas no ar­
tigo 42. o , n. 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 e o 
Estado-Membro requerente não possa, pelos seus próprios meios, obter 
as informações pretendidas ou adoptar as medidas pretendidas. 
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Artigo 44. o 

Transmissão dos pedidos e das respostas 

1. Os pedidos são exclusivamente enviados pela autoridade única do 
Estado-Membro requerente ou pela Comissão à autoridade única do 
Estado-Membro requerido. Todas as respostas a um pedido são comu­
nicadas do mesmo modo. 

2. Os pedidos de assistência mútua e as respectivas respostas são 
feitos por escrito. 

3. As línguas a utilizar nos pedidos e na comunicação de informa­
ções são determinadas por acordo entre as autoridades únicas em causa, 
antes da transmissão dos pedidos. Se não for possível chegar a acordo, 
os pedidos são transmitidos na ou nas línguas oficiais do 
Estado-Membro requerente e as respostas na ou nas línguas oficiais 
do Estado-Membro requerido. 

Artigo 45. o 

Pedidos de informações 

1. A pedido do Estado-Membro requerente ou da Comissão, o 
Estado-Membro requerido fornece todas as informações pertinentes 
para determinar se ocorreram ou se existem suspeitas justificadas de 
que possam ocorrer actividades de pesca INN ou infracções graves 
referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008. Essas informações são fornecidas através da autoridade 
única referida no artigo 39. o 

2. A pedido do Estado-Membro requerente ou da Comissão, o 
Estado-Membro requerido procede aos inquéritos administrativos ade­
quados em relação às operações que constituam, ou pareçam ao 
Estado-Membro requerente constituir, actividades de pesca INN ou in­
fracções graves referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do 
Regulamento (CE) n. o 1005/2008. O Estado-Membro requerido comu­
nica os resultados desses inquéritos administrativos ao Estado-Membro 
requerente e à Comissão. 

3. A pedido do Estado-Membro requerente ou da Comissão, o 
Estado-Membro requerido pode permitir que um funcionário competente 
do Estado-Membro requerente acompanhe os seus funcionários ou os 
funcionários da Comissão durante os inquéritos administrativos referidos 
no n. o 2. Na medida em que as normas nacionais de processo penal 
reservem determinados actos a agentes especificamente designados pela 
legislação nacional, os funcionários do Estado-Membro requerente não 
participam em tais actos. Em circunstância alguma participam em bus­
cas a instalações ou em interrogatórios formais de pessoas no âmbito do 
direito penal. Os funcionários do Estado-Membro requerente presentes 
no Estado-Membro requerido devem poder apresentar, em qualquer 
momento, um mandato escrito que precise a sua identidade e as suas 
funções oficiais. 
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4. A pedido do Estado-Membro requerente, o Estado-Membro reque­
rido fornece-lhe quaisquer documentos ou cópias autenticadas na sua 
posse relacionados com a pesca INN ou com infracções graves referidas 
no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008. 

5. O modelo do formulário para o intercâmbio de informações a 
pedido consta do anexo XI. 

Artigo 46. o 

Pedidos de medidas executórias 

1. A pedido do Estado-Membro requerente ou da Comissão, o 
Estado-Membro requerido, com base nas provas referidas no artigo 43. o , 
adopta prontamente todas as medidas executórias necessárias para pôr 
termo, no seu território ou nas águas marinhas sob a sua soberania ou 
jurisdição, a qualquer actividade de pesca INN ou infracção grave re­
ferida no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008. 

2. O Estado-Membro requerido pode consultar o Estado-Membro 
requerente e a Comissão no decurso do processo de adopção das me­
didas executórias referidas no n. o 1. 

3. O Estado-Membro requerido comunica as medidas adoptadas e os 
respectivos efeitos ao Estado-Membro requerente, aos outros 
Estados-Membros em causa e à Comissão, através da autoridade única 
referida no artigo 39. o 

Artigo 47. o 

Prazo de resposta aos pedidos de informação e de medidas 
executórias 

1. O Estado-Membro requerido faculta as informações referidas nos 
artigos 45. o , n. o 1, e 46. o , n. o 3, o mais rapidamente possível, mas o 
mais tardar 4 semanas após a data de recepção do pedido. O 
Estado-Membro requerido, o Estado-Membro requerente e a Comissão 
podem acordar num prazo diferente. 

2. Sempre que o Estado-Membro requerido não consiga responder ao 
pedido no prazo previsto, informa o Estado-Membro requerente ou a 
Comissão, por escrito, dos motivos do incumprimento e de quando 
pensa poder dar resposta ao pedido. 
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Artigo 48. o 

Pedidos de notificação administrativa 

1. A pedido do Estado-Membro requerente e em conformidade com 
as normas jurídicas nacionais em vigor para a notificação dos actos e 
decisões correspondentes, o Estado-Membro requerido notifica o desti­
natário de todos os actos e decisões adoptados nos domínios abrangidos 
pelo Regulamento (CE) n. o 1005/2008 que emanem das autoridades 
administrativas do Estado-Membro requerente e devam ser aplicados 
no território do Estado-Membro requerido. 

2. Os pedidos de notificação são feitos segundo o formulário-tipo 
que consta do anexo XII do presente regulamento. 

3. O Estado-Membro requerido transmite a sua resposta ao 
Estado-Membro requerente imediatamente após a notificação, através 
da autoridade única referida no artigo 39. o . As respostas aos pedidos 
de notificação são dadas segundo o formulário-tipo que consta do 
anexo XII do presente regulamento. 

CAPÍTULO IV 

Relações com a Comissão 

Artigo 49. o 

Comunicação entre os Estados-Membros e a Comissão 

1. Os Estados-Membros comunicam à Comissão, logo que delas dis­
ponham, quaisquer informações que considerem pertinentes em relação 
a métodos e práticas utilizados ou suspeitos de ser utilizados e às 
tendências reveladas no que respeita à pesca INN ou às infracções 
graves referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regula­
mento (CE) n. o 1005/2008. 

2. A Comissão comunica aos Estados-Membros, logo que delas dis­
ponha, quaisquer informações susceptíveis de os ajudar a assegurar a 
aplicação do Regulamento (CE) n. o 1005/2008. 

Artigo 50. o 

Coordenação pela Comissão 

1. Sempre que um Estado-Membro tenha conhecimento de operações 
que constituam, ou pareçam constituir, actividades de pesca INN ou 
infracções graves referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do 
Regulamento (CE) n. o 1005/2008 e assumam especial relevância a nível 
comunitário, comunica o mais rapidamente possível à Comissão infor­
mações pertinentes necessárias para a determinação dos factos. A Co­
missão transmite essas informações aos outros Estados-Membros em 
causa. 

2. Para efeitos do n. o 1, as operações que constituem actividades de 
pesca INN ou infracções graves referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) 
e c), do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 são consideradas de especial 
relevância a nível comunitário designadamente quando: 

a) Tenham ou possam ter ramificações noutros Estados-Membros; 
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b) O Estado-Membro considere provável que tenham ocorrido opera­
ções semelhantes noutros Estados-Membros. 

3. Sempre que a Comissão considere que operações de pesca que 
constituem actividades de pesca INN ou infracções graves referidas no 
artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 
tiveram lugar num ou mais Estados-Membros, informa desse facto os 
Estados-Membros em causa, que procedem o mais rapidamente possível 
aos necessários inquéritos. Os Estados-Membros em causa comunicam à 
Comissão, o mais rapidamente possível, as conclusões de tais inquéritos. 

CAPÍTULO V 

Relações com países terceiros 

Artigo 51. o 

Intercâmbio de informações com países terceiros 

1. Sempre que um Estado-Membro receba de um país terceiro infor­
mações pertinentes para garantir a efectiva aplicação do 
Regulamento (CE) n. o 1005/2008 e do presente regulamento, comunica 
essas informações aos outros Estados-Membros em causa através da 
autoridade única, na medida em que tal lhe seja permitido pelos acordos 
de assistência bilateral com esse país terceiro. 

2. As informações recebidas ao abrigo do presente título podem ser 
comunicadas a um país terceiro por um Estado-Membro através da sua 
autoridade única, nos termos de um acordo de assistência bilateral com 
esse país terceiro. Essa comunicação tem lugar após consulta do 
Estado-Membro que comunicou originalmente as informações e em 
conformidade com a legislação comunitária e nacional relativa à pro­
tecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento dos 
dados pessoais. 

3. A Comissão pode, no âmbito dos acordos de pesca celebrados 
entre a Comunidade e países terceiros ou no quadro das organizações 
regionais de gestão das pescas ou de acordos semelhantes de que a 
Comunidade seja parte contratante ou parte não contratante cooperante, 
comunicar as informações pertinentes em relação à pesca INN ou a 
infracções graves referidas no artigo 42. o , n. o 1, alíneas b) e c), do 
Regulamento (CE) n. o 1005/2008 a outras partes nesses acordos, orga­
nizações ou acordos, sob reserva do consentimento do Estado-Membro 
que forneceu as informações. 

CAPÍTULO VI 

Disposição transitória 

Artigo 52. o 

Estabelecimento de um sistema de informação sobre a pesca INN 

Na pendência do estabelecimento do «sistema de informação sobre a 
pesca INN», referido no artigo 51. o , n. o 2, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008, as autoridades competentes dos Estados-Membros coo­
peram entre si e com a Comissão, ao abrigo deste título, através dos 
mecanismos existentes de intercâmbio de informações. 
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TÍTULO V 

ALTERAÇÕES 

Artigo 53. o 

Alteração do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 

O anexo I do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, que contém a lista dos 
produtos excluídos da definição de «produtos da pesca» que consta do 
artigo 2. o , n. o 8, desse regulamento é alterado em conformidade com o 
anexo XIII do presente regulamento. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 54. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia seguinte ao da sua 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 1 de Janeiro de 2010. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
directamente aplicável em todos os Estados-Membros. 

▼B
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ANEXO I 

Período de notificação prévia para certos tipos de produtos da pesca, 
referidos no artigo 1. o 

Período de notificação prévia de 4 horas 

Desembarques de produtos da pesca frescos por navios de pesca em portos 
comunitários designados 

▼B
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▼M3 

ANEXO II-A 

Formulário para a notificação prévia pelos navios de pesca de países terceiros, referido no artigo 2. o , n. o 1



 

02009R
1010 —

 PT —
 27.03.2020 —

 005.001 —
 28 

▼M3



 

02009R
1010 —

 PT —
 27.03.2020 —

 005.001 —
 29 

▼M3 

ANEXO II-B 

Formulário para a notificação prévia pelos navios de pesca de países terceiros, referido no artigo 2. o , n. o 2
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ANEXO III-A 

Formulário para a declaração a apresentar antes do desembarque, referido no artigo 3. o , n. o 1
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ANEXO III-B 

Formulário para a declaração a apresentar antes do transbordo, referido no artigo 3. o , n. o 2 

(exigido ao navio que transborda e ao navio que recebe o pescado)



 

ANEXO IV 

CERTIFICADO DE CAPTURA DA COMUNIDADE EUROPEIA 

Formulário simplificado para os produtos da pesca que satisfazem as exigências do 
artigo 6. o do presente regulamento 
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Apêndice 

Informações relativas ao transporte 

▼B
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ANEXO VI 

Prazos de apresentação dos certificados de captura de remessas referidas no 
artigo 8. o 

Prazo de 4 horas antes da entrada na Comunidade para apresentação do 
certificado de captura 

Remessas de produtos da pesca que entram na Comunidade por via aérea 

Prazo de 2 horas antes da entrada na Comunidade para apresentação do 
certificado de captura 

Remessas de produtos da pesca que entram na Comunidade por via rodoviária 

Prazo de 4 horas antes da entrada na Comunidade para apresentação do 
certificado de captura 

Remessas de produtos da pesca que entram na Comunidade por via ferroviária. 
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ANEXO VII 
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ANEXO VIII 
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ANEXO IX 

Acordo administrativo com os Estados de pavilhão relativo à aplicação das 
disposições de certificação das capturas [artigo 12. o , n. o 4, do 

Regulamento (CE) n. o 1005/2008] 

▼M4 
Secção 1 

NORUEGA 

REGIME DE CERTIFICAÇÃO DE CAPTURAS 

Em conformidade com o artigo 12. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, 
o certificado de captura previsto no artigo 12. o e no anexo II desse regulamento é 
substituído – para os produtos da pesca obtidos a partir de capturas efectuadas 
por navios de pesca que arvoram o pavilhão da Noruega – por um certificado de 
captura norueguês baseado no sistema norueguês de pesagem e registo de cap­
turas, que é um sistema electrónico de rastreabilidade sob o controlo das auto­
ridades norueguesas que assegura o mesmo nível de controlo pelas autoridades 
que o exigido no quadro do regime de certificação de capturas da União Euro­
peia. 

Do apêndice 1 consta um modelo do certificado de captura norueguês, que 
substitui o certificado de captura e o certificado de reexportação da União Eu­
ropeia. 

Os documentos referidos no artigo 14. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008 podem ser transmitidos por via electrónica. 

A Noruega exige um certificado de captura para os desembarques e importações 
para a Noruega de capturas efectuadas por navios de pesca que arvoram o 
pavilhão de um Estado-Membro da União Europeia. 

ASSISTÊNCIA MÚTUA 

Ao abrigo do artigo 51. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 é estabelecida uma 
assistência mútua a fim de facilitar o intercâmbio de informações e a assistência 
entre as autoridades competentes respectivas na Noruega e nos Estados-Membros 
da União Europeia, com base nas normas de execução da assistência mútua 
estatuídas no Regulamento (CE) n. o 1010/2009 da Comissão. 
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Apêndice I 
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Secção 2 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

REGIME DE CERTIFICAÇÃO DE CAPTURAS 

Em conformidade com o artigo 12. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, 
o certificado de captura previsto no artigo 12. o e no anexo II do Regula­
mento (CE) n. o 1005/2008 é substituído — para os produtos da pesca obtidos 
a partir de capturas efetuadas por navios de pesca que arvoram o pavilhão dos 
Estados Unidos da América (EUA) — pelo certificado de captura dos EUA 
baseado no Sistema de Certificação das Capturas dos EUA (descrito no apêndice 
2), que é um sistema eletrónico de declarações e de conservação de registos sob 
o controlo das autoridades dos EUA que assegura o mesmo nível de controlo 
pelas autoridades que o exigido no quadro do regime de certificação de capturas 
da União Europeia. 

Do apêndice 1 consta um modelo do certificado de captura dos EUA, que subs­
titui o certificado de captura e o certificado de reexportação da União Europeia. 
Este certificado de captura revisto dos EUA pode abranger produtos da pesca 
obtidos a partir de capturas efetuadas por um único navio ou por um grupo de 
navios, tal como descrito no apêndice 2. 

ASSISTÊNCIA MÚTUA 

Ao abrigo do artigo 51. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 é estabelecida uma 
assistência mútua a fim de facilitar o intercâmbio de informações e a cooperação 
administrativa entre as autoridades competentes respetivas nos Estados Unidos da 
América e nos Estados-Membros da União Europeia, com base nas normas de 
execução da assistência mútua estatuídas no Regulamento (CE) n. o 1010/2009 da 
Comissão. 
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Apêndice 1 
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Apêndice 2 

O regime de documentação das capturas dos EUA, na sua versão revista de 2019, 
foi concebido por forma a permitir a emissão de um formulário único de certi­
ficado de captura para as remessas de exportação dos Estados Unidos da América 
para a União Europeia (UE) de produtos da pesca, tanto em bruto como 
transformados. 

No certificado de captura dos EUA, os exportadores dos EUA serão obrigados a 
1) indicar o navio responsável pela captura do peixe ou dos produtos da pesca 
que constituem a respetiva remessa, apresentando todas as informações aplicáveis 
exigidas nos atestados de captura legal dos Estados Unidos; ou 2) apresentar o 
nome do grupo de navios responsáveis pela captura do peixe ou dos produtos da 
pesca que constituem a respetiva remessa, apresentando todas as informações 
aplicáveis exigidas nos atestados de captura legal dos Estados Unidos da Amé­
rica. 

A possibilidade de indicar um grupo de navios será utilizada para as pescarias em 
que se constata uma mistura significativa das capturas no mar ou em terra (por 
exemplo, numa lista não exaustiva, nas pescarias em que as capturas iniciais são 
divididas por tamanho antes da expedição, como acontece por exemplo com o 
lavagante, ou nas pescarias em que diversos navios de pesca transbordam no mar 
o seu pescado para navios de apoio). 

O agrupamento de navios será gerido pelo produtor ou transformador dos EUA 
que solicita o certificado e poderá ser objeto de auditoria. Refletindo as atuais 
práticas dos EUA, o produtor ou transformador dos EUA será responsável por 
conservar todas as informações correspondentes ao navio ou navios cujas captu­
ras entraram na remessa e por facultar essas informações à autoridade competente 
da administração dos EUA, a pedido desta. 

A possibilidade de indicar um único navio ou um grupo de navios permitirá que 
os Estados Unidos apresentem um único certificado por remessa, continuando a 
dispor de acesso às informações completas sobre todos os navios que contribuí­
ram para cada remessa. 

Estas informações serão disponibilizadas às autoridades dos Estados-Membros de 
importação mediante pedido à autoridade competente da administração dos EUA. 
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Secção 3 

NOVA ZELÂNDIA 

REGIME DE CERTIFICAÇÃO DE CAPTURAS 

Em conformidade com o artigo 12. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, 
o certificado de captura previsto no artigo 12. o e no anexo II do Regula­
mento (CE) n. o 1005/2008 é substituído – para os produtos da pesca obtidos a 
partir de capturas efectuadas por navios de pesca que arvoram o pavilhão da 
Nova Zelândia – pelo certificado de captura neozelandês, que é um sistema 
electrónico de rastreabilidade e certificação sob o controlo das autoridades neo­
zelandesas que assegura o mesmo nível de controlo pelas autoridades que o 
exigido no quadro do regime comunitário de certificação de capturas. 

Do apêndice consta um modelo do certificado de captura neozelandês, que subs­
titui o certificado de captura e o certificado de reexportação da Comunidade 
Europeia, para as capturas efectuadas por navios de pesca registados na Nova 
Zelândia e desembarcadas na Nova Zelândia, a partir de 1 de Janeiro de 2010. 

Do apêndice II constam notas explicativas do certificado de captura neozelandês. 

Os documentos referidos no artigo 14. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008 podem ser transmitidos por via electrónica. 

ASSISTÊNCIA MÚTUA 

Ao abrigo do artigo 51. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 é estabelecida uma 
assistência mútua a fim de facilitar o intercâmbio de informações e a assistência 
entre as autoridades competentes respectivas na Nova Zelândia e nos 
Estados-Membros da Comunidade Europeia, com base nas normas de execução 
da assistência mútua estatuídas no Regulamento (CE) n. o 1010/2009 da Comis­
são. 
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Apêndice I 

Modelo do certificado de captura neozelandês 

▼M6 
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Apêndice II 

Notas explicativas do certificado de captura neozelandês 

O «expedidor» é o «exportador». 

Quaisquer informações constantes de uma casa de «informações não oficiais» ou 
que se sigam às assinaturas do governo da Nova Zelândia não são validadas por 
este. 
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Secção 4 

ISLÂNDIA 

REGIME DE CERTIFICAÇÃO DE CAPTURAS 

Em conformidade com o artigo 12. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008, 
o certificado de captura previsto no artigo 12. o e no anexo II deste regulamento é 
substituído, a partir de 1 de Janeiro de 2010, — para os produtos da pesca 
obtidos a partir de capturas efectuadas por navios de pesca que arvoram o 
pavilhão da Islândia — por um certificado de captura islandês baseado no sis­
tema islandês de pesagem e registo de capturas, que é um sistema electrónico de 
rastreabilidade sob o controlo das autoridades islandesas que assegura o mesmo 
nível de controlo pelas autoridades que o exigido no quadro do regime comuni­
tário de certificação de capturas. 

Do apêndice consta um modelo do certificado de captura islandês. 

Os documentos referidos no artigo 14. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008 podem ser transmitidos por via electrónica. 

A Islândia exige um certificado de captura para os desembarques e importações, 
para a Islândia, de capturas efectuadas por navios de pesca que arvoram o 
pavilhão de um Estado-Membro da União Europeia. 

ASSISTÊNCIA MÚTUA 

Ao abrigo do artigo 51. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 é estabelecida uma 
assistência mútua a fim de facilitar o intercâmbio de informações e a assistência 
entre as autoridades competentes respectivas na Islândia e nos Estados-Membros 
da União Europeia, com base nas normas de execução da assistência mútua 
estatuídas no Regulamento (CE) n. o 1010/2009 da Comissão. 

▼M2



 

02009R1010 — PT — 27.03.2020 — 005.001 — 55 

Apêndice 
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Secção 5 

CANADÁ 

REGIME DE CERTIFICAÇÃO DE CAPTURAS 

Em conformidade com o artigo 12. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 
do Conselho, o certificado de captura previsto no artigo 12. o e no anexo II deste 
regulamento é substituído — para os produtos da pesca obtidos a partir de 
capturas efectuadas por navios de pesca que arvoram o pavilhão do Canadá — 
por um certificado de captura canadiano baseado no sistema de certificação de 
pescas do Canadá [Canadian Fisheries Certificate System (FCS)], descrito no 
apêndice III, que é um sistema electrónico de rastreabilidade sob o controlo das 
autoridades canadianas que assegura o mesmo nível de controlo pelas autoridades 
que o exigido no quadro do regime comunitário de certificação de capturas. 

Dos apêndices 1 e 2 constam os modelos dos certificados de captura canadianos, 
que substituem o certificado de captura e o certificado de reexportação da Co­
munidade Europeia a partir de 1 de Janeiro de 2010. 

As capturas decorrentes de técnicas autóctones de pesca ou dos navios de pesca 
definidos no artigo 6. o do Regulamento (CE) n. o 1010/2009 da Comissão são 
acompanhadas pelo certificado de captura canadiano simplificado que consta do 
apêndice 2. 

Os documentos referidos no artigo 14. o , n. os 1 e 2, do Regulamento (CE) 
n. o 1005/2008 podem ser transmitidos por via electrónica. 

ASSISTÊNCIA MÚTUA 

Ao abrigo do artigo 51. o do Regulamento (CE) n. o 1005/2008 é estabelecida uma 
assistência mútua a fim de facilitar o intercâmbio de informações e a cooperação 
administrativa entre as autoridades competentes respectivas no Canadá e nos 
Estados-Membros da União Europeia, com base nas normas de execução da 
assistência mútua estatuídas no Regulamento (CE) n. o 1010/2009 da Comissão. 
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Apêndice 1 
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